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Estudo Técnico Preliminar 12/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: PAE 64492023

2. Objetivo

Têm por objetivo os presentes Estudos Técnicos Preliminares identificar os problemas
e estudar as soluções aplicáveis, por meio da documentação e reunião de elementos
técnicos, mercadológicos, econômicos e ambientais necessários e suficientes para

elaboração de termo de referência para Contratação de empresapermitir a 
especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO em prédios da Justiça Eleitoral no interior do
estado do Rio Grande do Norte, com fornecimento de mão de obra, nas instalações
dos Cartórios Eleitorais dos municípios seguintes:  Macaíba, Monte Alegre,GRUPO 01:
Nísia Floresta, Nova Cruz, Parnamirim, Santo Antônio, São Gonçalo do Amarante, São
José de Mipibú, São Paulo do Potengi e Tangará;  Ceará Mirim, JoãoGRUPO 02:
Câmara, Touros, São Bento do Norte e Macau;  Alexandria, Luís Gomes,GRUPO 04:
Pau dos Ferros, Portalegre, São Miguel e Umarizal;  Acari, Caicó, CurraisGRUPO 05:
Novos, Florânia, Jucurutu e Parelhas, à luz do disposto no art. 18, I e §1º, da Lei nº
14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 58/2022 – SEGES/ME.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO PREDIAL - SCOP VLADIMIR PAIVA DE SOUZA

4. Descrição da necessidade

A contratação se dá em face da necessidade de padronizar as contratações de todos
os grupos de Cartórios do Interior do Estado que mantém mão de obra terceirizada,
cujos contratos atuais remontam aos termos da antiga Lei Trabalhista que regrava um
regime de trabalho de até 36 horas semanais, através dos Contratos 006/2020 (firmado
com a empresa Clarear para Grupos 01 e 02) e 007/2020 (firmado com a empresa
Impacto para os Grupos 04 e 05), inicialmente vigente por 20 meses desde o dia 01/04
/2020. As vigências iniciais dos contratos já foram prorrogadas duas vez por mais 20
(vinte) meses.

Considerando que recentemente houve uma nova contratação para o Grupo 03, cujo
regime de trabalho já de delineou pelo novo regramento trabalhista que permite a
contratação de apenas 06 (seis) horas diárias (30 horas semanais), sentiu-se a
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necessidade de padronizar/estender o mesmo patamar de contratação para os demais
grupos (01, 02, 04 e 05).

Atualmente encontram-se vigentes os dois contratos citados para execução dos
serviços de limpeza dos Cartórios do Interior do Estado, cujas empresas demonstram
até o momento boa qualidade no serviço e boa capacidade financeira para cumprir as
obrigações contratuais em dia, divididos em grupos da seguinte forma:

a) CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA – executa os serviços nos
Grupos 01 (Macaíba, Monte Alegre, Nísia Floresta, Nova Cruz, Parnamirim, Santo
Antônio, São G Amarante, São José de Mipibú, São Paulo do Potengi, Tangará) e 02
(Ceará-Mirim, João Câmara, Touros, São Bento do Norte, Macau), através do Contrato
006/2020;

b) IMPACTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA – executa os serviços nos Grupos
04 (Alexandria, Luís Gomes, Pau dos Ferros, Portalegre, São Miguel e Umarizal) e 05
(Acari, Caicó, Currais Novos, Florânia, Jucurutu e Parelhas).

Importante registrar a adoção de regime de trabalho parcial (30 horas semanais), se
mostra mais vantajoso economicamente além de suprir as necessidades deste
Regional, uma vez que coincide exatamente com a quantidade de horas que os
Cartórios Eleitorias funcionam no interior do Estado.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A execução indireta dos serviços de limpeza de prédios é recomendada pela
conveniência econômica e sustentável, bem como pelo fato de não abranger
atribuições que figuram entre aquelas inerentes às especialidades constantes do
Quadro de Pessoal do TRE/RN.

Para a contratação haverá as seguintes exigências:

a) Indicação de preposto, por meio de documento formal, para representá-la na
execução do contrato;

b) Fardamento padrão para a categoria dos ASG, a ser indicado no Termo de
Referência;

c) Possuir quadro de pessoal suficiente para não haver interrupção dos serviços nos
casos de faltas, férias, licenças, entre outros;

d) Treinamento dos profissionais que executarão os serviços, com apresentação de
certificado, abrangendo os seguintes temas: aspectos de higiene e segurança do
trabalho; técnicas de higienização dos equipamento, utensílios e alimentos;
apresentação pessoal; técnicas de servir bebidas e alimentos; atendimento ao cliente;

e) Apresentação de atestado de capacidade técnica, a ser indicado no Termo de
Referência.
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f) O serviço deverá ser executado durante todo o horário de funcionamento do cartório
eleitoral, pelas seguintes razões:

f1) Importância de sempre ter um profissional responsável por limpeza e conservação
no ambiente de trabalho, uma vez que, trata-se de local de atendimento ao público
onde incidentes podem ocorrer, como derramamento de líquidos no piso ou em cima
de mesas/equipamentos, inclusive podendo danificar equipamentos caso não ocorra
ação de limpeza imediata; ação ostensiva de limpeza no(s) banheiro(s) disponível(is)
ao público eleitor; em caso de chuva, enxugamento permanente do piso para evitar
acidentes. São situações que, caso não existisse profissional no local, poderiam
ocasionar acidentes.

g) A empresa contratada deverá demonstrar que possui capacidade técnica e
econômica para prestar o serviço objeto do Termo de Referência e a ser elaborado.
Também deverá estar em quitação com a Receita Federal FGTS e Justiça Trabalhista.

g1) Na licitação, na fase de aceitação da proposta, a empresa deverá apresentar a
planilha de custos e formação de preços;

g2) Não será exigida a apresentação de convenção coletiva do trabalho - CCT
específica (conforme jurisprudência do TCU) mas a empresa participante deverá
indicar em sua planilha de custos e formação de preços a CCT que serviu de base
para a elaboração;

g3) Na fase de habilitação econômico-financeira deverá ser apresentada
documentação exigida em Edital;

g4) Na fase de habilitação técnica deverá apresentar atestado de capacidade técnica
além da comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos ininterruptos ou não, de
acordo com o disposto na IN 05/2017-SEGES/MPG.

h) Este contrato conterá IMR - Instrumento de Medição de Resultados, que será
elaborado no momento de confecção do Termo de Referência, como forma objetiva de
atestar a qualidade do serviço prestado mensalmente pela Contratada.

 

 

6. Levantamento de Mercado

 A contratação é de serviços com fornecimento de mão de obra exclusiva. Para atender
o objeto do contrato, verifica-se que o mercado é bem servido, havendo várias
empresas nesse segmento de serviços.

Das formas de regime de trabalho pesquisadas, analisamos as seguintes,
considerando que os Cartórios Eleitorais do Interior trabalham 6 (seis) horas diárias em
períodos não eleitorais:
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- 26 horas semanais trabalhadas: desconsideramos essa possibilidade, uma vez que
parte do expediente cartorário ficaria descoberto. Esse horário sem profissional seria
no início ou no final do expediente de funcionamento do cartório eleitoral, que
costumam ser os horários de maior fluxo de atendimento;

- 30 horas semanais trabalhadas: este regime de trabalho mostrou-se o que melhor se
enquadra por cobrir o atendimento integral de todo o expediente dos Cartórios
Eleitorais. Com profissional sempre disponível, mantêm-se o ambiente sempre limpo
/conservado; evita-se acidentes por líquidos derramados no piso; mal cheio por
alimentos jogados no chão, etc;

- 44 horas semanais trabalhadas: esta opção deixaria o serviço de limpeza por duas
horas diárias a mais, se mostrando desnecessário às necessidades dos Cartórios
Eleitorais do Interior, além de provocar acréscimo orçamentário, sendo desvantajoso
para o Tribunal do ponto de vista econômico/financeiro.

A contratação pelo regime parcial de 30 horas semanais se mostra a mais apropriada
para a execução dos serviços demandados nesses estudos preliminares por cumprir
integralmente o horário de funcionamento do cartório eleitoral e suprir a necessidade
da instituição.

Ainda, pelo fato do TRE já possuir os equipamentos condizentes com a prestação dos
serviços, não havendo necessidade de adequação física e/ou de máquinas e/ou
acessórios. 

7. Descrição da solução como um todo

Objetivando viabilizar a manutenção dos serviços de limpeza dos Cartórios do Interior
(Grupo 03), como solução de continuidade aos trabalhos, que já estão sendo
desenvolvidos por meio de empresa

especializada/terceirizada (contrato 005/2020), estamos convictos da necessidade de
licitar com uma nova empresa e novo período de trabalho (20 meses) com as
empresas disponíveis no mercado de trabalho para executarem os serviços propostos
nos imóveis da Justiça Eleitoral do Estado (Macaíba, Monte Alegre, Nísia Floresta,
Nova Cruz, Parnamirim, Santo Antônio, São G Amarante, São José de Mipibú, São
Paulo do Potengi, Tangará, Ceará-Mirim, João Câmara, Touros, São Bento do Norte,

Alexandria, Luís Gomes, Pau dos Ferros, Portalegre, São Miguel e Umarizal,Macau, 
Acari, Caicó, Currais Novos, Florânia, Jucurutu e Parelhas), adotando-se, para fins de
jornada trabalhista, 30 horas de trabalho semanais.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Os postos de trabalho a serem contratados abrangem os seguintes prédios do TRE
/RN com 01 (um) profissional ASG residente, com mão de obra exclusiva para cada 
edificação apontada abaixo:

- Macaíba
- Monte Alegre - 01 posto de trabalho de ASG
- Nízia Floresta - 01 posto de trabalho de ASG
- Nova Cruz - 01 posto de trabalho de ASG
- Parnamirim - 01 posto de trabalho de ASG
- Santo Antônio - 01 posto de trabalho de ASG
- São Gonçalo do Amarante - 01 posto de trabalho de ASG
- São José de Mipibú - 01 posto de trabalho de ASG
- São Paulo do Potengi - 01 posto de trabalho de ASG
- Tangará - 01 posto de trabalho de ASG
- Ceará Mirim - 01 posto de trabalho de ASG
- João Câmara - 01 posto de trabalho de ASG
- Touros - 01 posto de trabalho de ASG
- São Bento do Norte - 01 posto de trabalho de ASG
- Macau - 01 posto de trabalho de ASG
- Alexandria - 01 posto de trabalho de ASG
- Luís Gomes - 01 posto de trabalho de ASG
- Pau dos Ferros - 01 posto de trabalho de ASG
- Portalegre - 01 posto de trabalho de ASG
- São Miguel - 01 posto de trabalho de ASG
- Umarizal - 01 posto de trabalho de ASG
- Acari - 01 posto de trabalho de ASG
- Caicó - 01 posto de trabalho de ASG
- Currais Novos - 01 posto de trabalho de ASG
- Florânia - 01 posto de trabalho de ASG
- Jucurutu - 01 posto de trabalho de ASG
- Parelhas - 01 posto de trabalho de ASG

TOTAL = 27 prédios do TRE/RN com 1 ASG em cada prédio (27 postos de trabalho de 
ASG)

 

8.2. RESUMO DE QUATIDADES DAS NECESSIDADES APONTADAS:

. 27 Postos de Trabalho de ASG (01 para cada prédio de Cartório Eleitoral do Interior)

. 120 Pacotes de serviços - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia de segunda a sexta-feira (6 horas
/dia)

. 100 Pacotes de serviços - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia aos sábados (6 horas/dia).

. 100 Pacotes de serviços - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia aos domingos e feriados (6 horas
/dia).
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.259.581,89

9.1. Através de coleta de preços de mercado, chegamos aos valores estimativos
seguintes para cada item:

ITEM QTD
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 
OBJETO

UNID
MÊS
/ANO

VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

1 27
Auxiliares de Serviços Gerais – 

6 horas diárias em dias úteis.
Posto de 
trabalho

mês R$2.089,83
R$56.425,41
/mês

2 120

Pacote 1 - Serviços adicionais 
relativos ao serviço de limpeza 

com produtividade 
correspondente a 1 (um) 

profissional durante 1 (um) 
dia de segunda a sexta-feira 

(6 horas/dia).

Pacote 
contratado ano R$76,30

R$9.156,00
/ano

3 100

Pacote 2 - Serviços adicionais
relativos ao serviço de limpeza
com produtividade
correspondente a 1 (um)
profissional durante 1 (um)
dia aos sábados (6 horas/dia).

Pacote 
contratado ano R$114,47

R$11.447,00
/ano

4 100

Pacote 3 - Serviços adicionais
relativos ao serviço de limpeza
com produtividade
correspondente a 1 (um)
profissional durante 1 (um)
dia aos domingos e feriados
(6 horas/dia).

Pacote 
contratado ano R$152,63

R$15.263,00
/ano

 

CUSTO TOTAL MENSAL ESTIMADO: R$59.414,24(2023) + 6%(repactuação) =
R$62.979,09

CUSTO TOTAL ANUAL ESTIMADO: R$712.970,92(2023) + 6%(repactuação) =
R$755.749,17

CUSTO TOTAL ESTIMADO DO CONTATO (20 MESES)…………...R$1.259.581,89
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Preços referenciais obtidos do contrato atualmente vigente para o Grupo 03 com a
empresa LMS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. de serviços em prédios do TRE-
RN, que segue em anexo.

9.2. A metodologia de cálculo das necessidades que chegou a conclusão de que 1
(um) posto de trabalho de ASG em cada prédio apontado no item 8 baseia-se nos fatos
de que:

a) Não é possível o compartilhamento de um profissional ASG por 2 ou mais prédios,
mesmo que próximos entre si, uma vez que há a necessidade de incluir outros custos
no contrato tais como transportes, logística e tempo de deslocamento entre os
municípios, pois é sabido que no interior do estado do Rio Grande do Norte o
transporte público é escasso e deficitário, o que tornaria inviável o deslocamento diário
intermunicipal de um profissional.

b) Pela experiência já adotada nos contratos anteriores (e também no atualmente
vigente) não se mostra necessária a contratação de mais de 01 (um) postos de
trabalho nos prédios pequenos dos Cartórios do Interior apontados no item 8, pois o
serviço de limpeza interna e externa é mantido satisfatoriamente com apenas 01 (um)
profissional.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, com
fornecimento de profissionais Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) para os prédios dos
Grupos 01, 02, 04 e 05 (ver municípios citados no item 8) deverá ser feita em um lote
único para os imóveis cujas zonas sejam sediadas de cada município pelos motivos
expostos a seguir:

10.1 Os referidos prédios da Justiça Eleitoral são padronizados de móveis,
equipamentos e utensílios, o que permite a otimização de profissionais em demandas
excedentes, em casos de haver necessidades de deslocamento provisório de
profissionais para atendimento dos eventuais acréscimos de demandas pontuais, o que
seria impraticável no caso da prestação dos serviços por empresas diferentes, uma em
cada prédio.

10.2 O quantitativo de profissionais é pequeno, com a distribuição de apenas 1 pessoa
por prédio, 27 (vinte e sete) postos de trabalho de ASG´s.

10.3 O fato de ser uma equipe única, otimiza os custos com a manutenção de um
supervisor chefe único para os prédios, sendo um profissional que tenha competência
para ser o preposto da empresa em todos os imóveis do Grupo 03, unificando e
padronizando todos os procedimentos a serem executados pela contratada.

10.4 A Otimização do manuseio dos equipamentos e materiais fornecidos pelo TRE/RN
para profissionais de uma única empresa, padroniza a forma de utilização e
conservação da durabilidade dos mesmos.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação se torna correlata a outros contratos firmados pelo TRE/RN,
tendo em vista que são pertinentes ao andamento da execução dos serviços, tais como:

a) compra de insumos essenciais para a execução dos serviços, como panos,
detergentes, buchas, escovas, vassouras, rôdos, etc;

b) Aquisição de equipamentos de jardinagem e limpeza externa tais como cortador de
grama, roçadeira, aspirador de pó, etc.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Este pedido de contratação de empresa especializada está alinhado ao planejamento
instituído pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sendo parte
integrante e prevista no Plano de Contratações Anual, exercício 2024 - COP.POO_24.

, a exemplo das contratações já existentes nos mesmos moldes dos exercícios01
anteriores em relação aos serviços de limpeza nos imóveis do TRE/RN.

A meta estratégica perseguida pela instituição nesta contratação se traduz na
eficiência do funcionamento da Administração Pública, terceirizando serviços não
prestados por servidores do quadro funcional do TRE/RN.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados pretendidos com a contratação em epígrafe, se traduzem em manter os
serviços de limpeza nos prédios do TRE/RN no interior do estado, dos Grupos 01, 02,
04 e 05.

O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da assinatura do
contrato, prorrogável até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 da Lei 14.133, de
2021.

Mesmo havendo a opção de prorrogação da contratação, esta é incerta, e a empresa
precisa absorver todos os custos empregados na contratação no primeiro ano. No
entanto, quando a celebração do contrato é por um prazo maior, neste caso 02 (dois)
anos, há vantajosidade econômica, pois os custos iniciais da Contratada serão
absorvidos durante um prazo maior, gerando uma economia aos cofres do Contratante,
diferentemente do que ocorreria se o contrato fosse celebrado pelo prazo de apenas
01 (um) ano, já que os custos iniciais seriam idênticos e absorvidos em prazo inferior.

Os serviços possuem natureza continuada pelo fato de serem serviços necessários
diariamente e sua interrupção pode gerar prejuízo à prestação das atividades
realizadas pela instituição.
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14. Providências a serem Adotadas

Não haverá custos de adequação de ambientes e espaços físicos para viabilizar a
contratação de uma empresa prestadora de serviços de limpeza, pelos seguintes
motivos:

a) O TRE/RN dispõe de prédios equipados com utensílios essenciais aos serviços a
serem contratados;

b) Todos os prédios dos municípios elencados no item 2  já possuem espaços físicos
adequados à legislação vigente no tocante à disponibilização de banheiro masculino
/feminino, local para guarda de objetos pessoais, refeitórios e local para descanso;

c) O TRE/RN já fornece materiais, ferramentas e equipamentos necessários às
atividades cotidianas desenvolvidas pelos profissionais de limpeza, como também
disponibiliza espaço e armários adequados a guarda de todos os materiais e
equipamentos utilizados.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá observar os critérios e práticas de sustentabilidade como
obedecer as normas técnicas, de saúde, de higiene e se segurança do trabalho, de
acordo com as normas vigentes.

A contratada deverá observar, no que couber, as exigências contidas na Instrução
Normativa nº 01/2010 – SLTI/MPOG bem como o Plano de Logística Sustentável do
TRE/RN no que for cabível.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Por todos os motivos supracitados e, ainda, pelas experiências de contratos anteriores aprimorados a cada período 
vigente, temos a convicção de que a contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza, em 
continuidade as atividades já em andamento, é a solução adequada para tal demanda.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 1. CT 021-2023 - Limpeza - ZE Interior RN - PAE 2916-2023 ass (1).pdf (8.25 MB)
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POKER JUOtCiAKiO
TRIBUNAL REGIONAL ELEnORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato ne 21/2023-TRE/RN
Refer6ncia: Pregao Eletr6nico TRE/RN ng 39/2023

Processo Administrative Eletr6nico ng 2916/2023-TRE/RN

Contratagio de sewigos de limpeza e conservag3o que
firmam entre s} o TRIBUNAL REGIONAL ELECTORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN e a empresa LMS
LOCAgAO E MA0 DE 0BRA LTDA.

Polo presente instruments, de um lado a UNIAO, por Interm6dio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, ng 215, Tirol, Natal/RN ICEP 59015-290), neste
ato representado por sua Diretara-Gerd, ANA ESMERA PIMENTEL DA FC)NSECA, ou por seu(sua)
substituto(a) legal, no uso de suas atribuig6es, e do outro lada a empress LMS LOCAgAO E MAO DE OBRA
LTDA., {CNPJ: 17.502.599/0001-64), doravante denominada CONTRATADA, cam cede na Rua
Conceigao, 77, bl. 1, apto. 101, conceigio, Vigosa-MG. Telefone: (31) 3892-5479; Correio Eletr6nico:
lauroemanuel@yahoo.com.for, neste ato representada por LAURO EMANUEL BEZERRA RODRIGUES,
CPF ***.939.656-'k4', considerando as disposig6es estabelecidas na Lei ng 8.666/1993 e demais
normal pertinentes, firmam a presente contrato, mediante as c16usulas a seguir enumeradas

CLAUSULA PRiME}RA - oo OBirrO
1.1. 0 presence cantrato tem par objeta a prestagio de servigos continuados de limpeza e

conservagao em im6veis utilizados pda Justiga Electoral do Rio Grande do Norte, localizados nos
municipios de Apodi, Arena Branca. Assu, Campo Grande, Laces, Mossor6 e Path, sob o regime de
dedicagio exclusive de mio de obra, de acordo com as condig6es e especificag6es previstas no Terms de
Refer6ncia e demais anexos do editaldo Preg3o Eletr6nico ng 39/2023-TRE/RN.

2.1. O presence contrato teri puzo de vigencia de 20(vinte) meses, a contar de 07 de agosto
de 2023

2.2. O puzo de execugio do objeta dente contrato teri inicio a parter de data a ser determinada em
ordem de servigo a SQr expedida pele CONTRATANTE, n3o sends devido a CONTRATADA nenhum
pagamento referente a periods anterior a referida data.

3.1. Finds o puzo indicado no subitem 2.1 C16usula Segundo, em havendo interesse do
CONTRATANTE e concordincia da CONTRATADA. a prorrogagao do puzo de vig6ncia dente contrato estar6
condicionada a avaliagao dos servigos prestados e a conveni6ncia administrativa, nos termos do inciso lido
art. 57 da Lei ng 8.666/1993.

3.2. A prorrogagao do puzo de vig6ncia dente contrato poder6 ocorrer por periods inferior ao
nicialmente estipulado, em canter excepcional, com as devidas justificativas, quando tal provid6ncia se

fizer necessiria para viabilizar tempo h6bilpara a conclusio de licitagao destinada a uma nova contratag3o
dos servigos.

3.2. Para os fins do disposto no subitem 3.2 desta c16usula, a CONTRATADA deveri ser notificada
com a anteced6ncia minima de 45 (quarenta e cinco) dias corridor da data em que se pretends encerrar a
execugao CQntratual, para as providencias necessgrias
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CLAUSUtA

4.1. O presente contrato passui valor totalestimado de R$ 374.145,20 (trezentos e setenta e quatro mil,
cents e quarenta e cinco reais e vinte centavos), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Valor Global
Estimado

tR$)
41.796,60

Item Especificagaa Quant. Unidade

l Prestagao de Servigo de limpeza e higienizagao de ambientes
internos e externos atrav6s de mio de okra de ASG (auxiliar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Electoral de Apodi, situada
na R. FRANCISCO ROBERTO CARLOS DE MORALS, 89, PEQUC,
APODI/RN, conforme especificag6es contidas no Terms de
Refer6ncia {OI profissianal)
Prestagao de Servigo de limpeza e higienizagao de ambientes
internos e externos atrav6s de mio de obra de ASG (auxiliar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Eleitoralde Arena Bianca,
situada na RODOVIA BR-llO KM 2, ILHA, ARENA BRANCA/RN,
canforme especificag6es contidas no Terms de Refer6ncia (OI
professional)
Prestagao de Servigo de limpeza e higienizag3o de ambientes
internos e externos atrav6s de mio de obra de ASG (auxlliar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Eleitoralde Assu, situada na
R. doutor LUIZ CARLOS, QD. F, ROTA 114/115, NOVOI
HORIZONTE, ASSU/RN, conforme especificag6es contidas no
Terms de Refgl.6ncia {ol profissionalL
Prestagao de Servigo de limpeza e higienizagaa de ambientes
internos e externos atrav6s de m3o de okra de ASG (auxiliar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Eleitaralde Campo Grande,
situada na PRA(IA CEL. POMPEU JACOME, 74, CENTRO, CAMPO
GRANDE/RN, conforme especificag6es contidas no Terms de
Refer6ncia (01 professional)
Prestagao de Servigo de limpeza e higienizagao de ambientes
internos e externos atrav6s de m3o de obra de ASG (auxillar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Eleitoralde Laces, situada
na Travessa Raimundo de Meta, ne 174, Centro, Laces/RN.
canforme especificag6es contidas no Terms de Refer6ncla (01
profissional) .
Prestag3o de Servigo de limpeza e higienizagao de ambientes
internos e externos atrav6s de m3o de obra de ASG (auxlliar de
servigos gerais) na unidade Forum Eleitoralde Mossar6, situada
na AV. ABEL COELHO, 1181, ABOLt€iAO- 11, MOSSOR6/RN.
conforme especificag6es contidas no Termo de Refer6ncia (02 i
profissionais).
Prestag3o de Servigo de limpeza e higienizagao de ambientes
internos e externos atrav6s de m3o de obra de ASG (auxillar de
servigos gerais) na unidade Cart6rio Eleitoralde Patu, situada na I
R. VALDEMAR iZiDtO LIMA. S/N, PADRE JOSE CRUZA, PATU/RN,
conforme especificag6es contidas no Terms de Refer6ncia (OI
p !. gfissional) .

20 Unidade
(m6s)

Unidade 1 41.796.60 1
(m6s)

20

20 I Unidade 1 41.796,60
(m&sl I

20 Unidade 1 41.796,60 1
(m6s)

]

5 20 I Unidade
(m&s)

41.796,60

6 20 Unidade
Imus)

87.498,40

7 20 Unidade
Imus)

41.796,60

.J②



I i Valor Global
I Quant. IUnidade I Estimado

tR$)

Pacote 1- Servigos adicionais relativos ao servigo de }impeza com 120 Unidade 9.157,20
produtividade correspondence a I (um) profissionaldurante il
jum) dia de segundo a sexta-feira, conforme especificaw6esl
contidas no Anexo Ido Terms de Refer6ncia. I

Pacote 2 - Servigos adicionais reiativos aa servigo de llmpezal 100
com produtividade correspondente a I (um) professional
durante I (um) dia aos sibados, de acordo com as
especificag6es contidas no Anexo Idg Tglmo de Refer6ncia.
Pacote 3 - Servigos adicionais relatives ao servigo de limpeza
com produtividade correspondente a I jum) profissional
durante I (um) dia aos domingos e feriados, de acordo com as

e Refer6ncia

-H

Especificagao

Unidade

Unidade I 15.263.00 110 100

4.2. Os valores indicados no subitem 4.1 delta Clgusula serif pages de acordo com os servigos

efetivamente prestados, nas quantidades e condig6es estabelecidas nests contrato e no Anexo ljTermo de
Refer6ncia) do editat do preg3o eletr6nico referido na Cliusula Primeira dente contrato, apes avaliag3o da
qualidade da execugao contratual.

4.3. Nos valores indicados no subitem 4.1 delta C16usula estio incluidas ladas as despesas ordinirias
diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeta, inclusive tributes e/ou impostos, encargos socials,
trabalhistas, previdencifrios, fiscais e comercials incidentes, taxa de administrag3o, frete, seguro e outros
necess6rios ao cumprimento integraldo objeto da contratagao.

5.1. Os valores dos servigos que sio objeto do presente contrato poderao sofrer repactuagao,
mediante sollcitagio da CONTRATADA, de acordo com as regras previstas no Anexo I (Terms de
Refer6ncia} do editaldo Pregao Eletr6nico mencionado na Cldusula Primeira dente contrata.

5.2. A repactuagio de pregos podera ser formalizada por memo de apostilamento a este contrato.

5.3. Independentemente de a CONTRATADA ter solicitado a repactuag3o e elsa ter side ou n3o
analisada e autorizada peso CONTRATANTE, a CONTRATADA 6 obrigada a pagar os sa16rios dos seus
empregados avocados para a execugao contratual conforme o disposto em conveng3o coletlva de
trabalho vigente, com observincia da data base e da convengao coletiva de trabalho da respectiva
categoria profissional

6.1. As despesas decorrentes dente contrato se enquadram na Agro JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTAO ADMINISTRATlyA NA JUSTlgA ELECTORAL (N.D.: 339037.02) e servo inicialmente atendidas
pda Nota de Empenho ng 2023NE000408.

6.2. E admitida a cess3o de cr6dito decorrente dente cantrato, de acordo com os pracedimentos
previstos na Instrugao Normativa SG/SEDGG/ME n9 53Q020

CLAUSULA S£TIMA - DA GABANIU
7.1. A CONTRATADA deveri prestar garantia para assegurar o cumprimento deste contrato, nos

molded do art. 56 da Lei 8.66W1993, com validade durante lada a execugao do contrato e 90
(novental dias apes o t6rmino do puzo de vig6ncia contratual. O comprovante da prestagio da
garantia dever6 ser apresentado ao CONTRATANTE no puzo miximo de lO Idez) dias Oteis, contado da
assinatura deste contrato, podendo esse puzo ser prorrogado por igual periods, a crit6rio do
CONTRATANTE. A garantia deveri ser renovada a cada prorrogag3o do puzo de vigencia contratuale
reposta em casa de utilizag8o, no puzo de 5 (cinco) dias Oteis.



7.2. O valor da garantia deveri corresponded a 5% (cinco por cents) do valor totaldo presente
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dais) memes do custo da folha de pagamento dos empregados
da CONTRATADA que venham a particlpar da execugao dos servigos contratados.

7.3. A garantia, qualquer que deja a modalidade escolhida pda CONTRATADA, dever6 assegurar
Q pagamento de:

ajprejuizos advindos do nio cumprimento do objeto do presente contrato;

b) prejuizos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dole da CONTRATADA
durante a execug5o dente contrato;

cjmultas morat6rias e punitivas aplicadas peso CONTRATANTE a CONTRATADA; e

djobrigag6es trabalhistas e previdenci6rias de qualquer natureza, decorrentes da execugao do
presence contrato, nio adimplidas peta CONTRATADA

7.4. O comprovante de prestag5o da garantia dever6 ser apresentado no puzo miximo de IO
(dez) dias ateis, contado da assinatura deste contrata.

8.1. S3o obrigag6es do CONTRATANTE

a) exercer a flscalizagao do presente contrato, por meir de servidores formalmente designados;

b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nas termos previstos neste contrato e no
Anexo I(Terms de Referenciajdo editaldo Preg3o Eletr6nico mencionado na Cliusula Primeira deste
contrato;

c) prestar aos funcion6rios da CONTRATADA todas as informag6es e esclarecimentos solicitados,
relacionados a execugao do presente contrato;

dl manifestar-se formalmente em todos os atos relatives a execugao do presence contrato, em
especialna aplicagio de sang6es administrativas e alterag6es contratuais;

e) demais obrigag6es descritas no Anexo ljTermo de Refer6ncia) do editaldo Pregio Eletr6nico
referido na Cliusula Primeira dente contrato.

CLAUSULA NONA

9.1. Sia obrigag6es da CONTRATADA:

a) executar os servigos que sio objeto deste contrato observando as exig6ncias e especificag6es
descritas no Terms de Refer6ncia e demais anexos do editaldo Pregao Eletr6nico referido na C16usula
Primeira dente contrato;

b) manter. durante a vig6ncia dente contrato, todas as condig6es de habllitagio e qualificagio
exigidas na licitagao;

c) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sabre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar canhecimento em raz5o da execug3a contratual,
devendo orientar sells empregados hesse sentido;

d) orientar seus empregados avocados para a execugao contratual quanto a necessidade de
observincia das normal de seguranga da informagao do CONTRATANTE, a serem indicadas peso fiscal
ou pele gestor deste contrato;

e) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execugao cantratual, contends a
discriminag3o exata e os respectivos quantitativos dos servigos realizados, com observincia dos
valores contratados;



f) aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos ou supress3es que se fizerem
necess6rias nos servigos contratados, at6 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcial atualizado do
presente contrato;

g) viabilizar a abertura de Conta Dep6sito Vinculada, bloqueada para movimentagio, nos
termos da legislag3o vicente, destinada ao provisionamento de valores para o pagamento das
f6rias. 13e (d6cimo terceirojsalirio e verbas rescis6rias aos deus empregados que, avocados para a
execugao do presente contrato, fiquem a disposigio nas depend6ncias do CONTRATANTE para a
prestagao do servigo contratado, caracterizando o regime de dedicagao exclusiva de mio de obra

10.1. A inexecugao total ou parcial do contrato enseja sua rescisio de acordo com o
estabelecido no art. 77 da Lei ng 8.666/1993, constituindo tamb6m motives para o rompimento do
ajuste aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagio das sang6es cabiveis

l0.2. A rescis3o, com as consequ6ncias contratuais, sera regida pelts arts, 77 a 80 da Lei
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisio previstos nos incisos la Xldo art. 78 da mesma
Lei, a CONTRATADA ficari sujeita ao pagamento de multa de at6 10% (dez por cents) sabre o valor
dente contrato.

l0.3. Nas hip6teses de inexecugao total ou parcial do contrato peta CONTRATADA, o
CONTRATANTE poder6, garantida a pr6via defesa, e de acordo com a classificag3o estabelecida no
Terms de Refer6ncia, em anexo, aplicar as seguintes sang6es administrativas

a) advert6ncia;

b) multa, calculada de acardo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I(Termo
de Refer6ncial do editaldo pregio eletr6nico referido na Cliusula Primeira dente contrato

c) suspensio temporiria de participagao em licitagio e impediments de contratar com o
TRE/RN, por puzo nio superior a 2 (dais) argos, nos termos do inciso llldo art. 87 da Lei8.666/1993

d) declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragaa Publica, nos termos
do inciso IV da art. 87 da Leia.666/1993

l0.4. Casa venha a entregar ou apresentar documentagio f alfa, ensejar o retardamento da
execugao do objeto dente contrato, nio mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na
execugao dente contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, a CONTRATADA
poderi ficar impedlda de licitar e contratar com a Uniio e seri descredenciada no Sicaf. pele puzo de
at6 5 (cinco) amos, sem prejuiza das multas previstas no editalda !icitagia que ariginou a presente
contratagio e das demais cominag6es legais, em conformidade com o disposto no art. 7g da Lei ng
l0.5202002

CLAUSE

11.1. C) presente contrato poder6 ser alterado na ocorr6ncia de qualquer das hip6teses
previstas no art. 65 da Lei nQ 8.666r1993

12.1. Os pagamentas decorrentes da execugao dente cantrato ficario condicionados ao efetivo
cumprimento de today as obrigag6es assumidas pda CONTRATADA, observado o periods ao qual
cada pagamento se referir, conforme as exigencias e especificag6es descritas no Anexo I(Terms de
Refer6ncial do editaldo Pregao Eletr6nico referido na Cldusula Primeira deste contrato, observada a
avaliagio da qualidade dos servigos, devendo dada pedido de pagamento ser instruido peta
CONTRATADA com a apresentagao dos seguintes documentos:

a) nota fiscal/fatura de servigos, acompanhada de mem6ria de cilculo e com indicagio do
noms do banco e dos ndmeros da ag6ncia e da conga-corrente da CONTRATADA na qual sera
deposltada a respectiva ordem bancdria, sends tamb6m admitida a apresentag3o de bolero com c6digo
de barris;



b) documentos comprobat6rios de:

b.I) regularidade fiscale trabalhista. que poder6 ser demonstrada por meir de consulta "on-line" ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -- SICAF ou mediante consults aos sites eletr6nicos
oficiais competences;

b.21 inexist6ncia de d6bitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho {Certidio Negativa de
D6bitos Trabalhistas - CNDT);

b.3) inexist4ncia de registros impeditivos icontratagao no Cadastro Nacionalde Condenag6es Civeis
por Improbidade Administrativa mantido peta Conselho Nacional de Justiga
(www.cnj.jus.b r/im probidade.adm/cons ulta r.requerido. ph p);

b.4) inexist6ncia de registros impedltivos a contratagao na Cadastro de Empresas Inld6neas e
Suspensas ICEIS), disponivelno portalda transpar6ncia (www.portaltransparencia.gov.for).

cl documentos comprobat6rios do pagamento da remuneragaa e das contribuig6es socials
(Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - GFIP e Previd6ncia Social- GPS), correspondentes ao m6s
da dltima nota fiscal ou fatura vencida, compativel com os empregados vinculados a execugio
contratual, nominalmente identificados;

d) c6pia da f osha de pagamento analitica, em que conste coma tomador das servigos o
CONTRATANTE;

e) c6pias das f olhas de panto dos empregadas avocados para a execugao cantratual;

f) camprovagaa do cumprlmento das obrigag6es trabalhistas devidas aos empregados vinculados ao
presente contrato, correspondentes a dltima nora fiscal ou fatura que tenha fido papa pele
CONTRATANTE, com destaque para as seguintes obrigag6es;

f.I) pagamento de sa16rios no puzo previsto em Lei, reference ao m6s anterior;

f.2jfornecimento de vale transporte e auxilio alimentagao, quando cabfvel;

f.3) pagamento do 13P satiric;

f.4) concessio de f6rias e correspandente pagamento do adicianalde f6rias, na forma da Lei;

f.51 verbas de rescis3o de contrato quando do t6rmino do contrato, demissio ou dispensa, na forma
da leitrabalhista, de modo a demonstrar a regularidade trabalhista da empress frente a estas despesas;

f.6) cumprimento de outras obrigag6es contidas em convengao coletiva, acordo coletivo ou sentenga
normative em dissidio coletivo de trabalho.

12.2. Os documentos de que tratam as alineas "d" a "f" do subitem 12.1 deverio ser
correspondentes ao m6s da Optima compet6ncla vencida.

12.3. Os prazos para recebimento e atesto de notas fiscais ou de boletos com c6digo de barras estio
estabelecidos no Anexo ltTermo de Referenda) do edital do Pregao Eletr6nico referido na Cliusula
Primeira dente contrato.

12.4. Cumpridas as exig6ncias previstas nos subitens 12.1 a 12.3, efetuar-se-i o pagamento, em
favor da CONTRATADA. mensalmente, mediante dep6sito banc6rio ou autenticagao de c6digo de barris,
em at6 10 (dezjdias Oteis contados da data em que a despesa for devidamente atestada pele fiscaldeste
cantrato, desde que nio haja fatter impeditivo imput6vela CONTRATADA.

12.4.1. Os pagamentos cujos valores n3o ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 24 da
Lei nQ 8.666/1993 dever5o ser efetuados no puzo de at6 5 (cinco} dias ateis, contadas da apresentagao da
nota fiscalou do bolero com c6diga de barras. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal, ou do
boleto com c6digo de barras, no memento em que o fiscal dente contrato atestar a execugao dos
respectivos servigos contratados.
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12.S. O CNPI constante da nora fiscaldeveri ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho
Eventualmudanga do CNPJ do estabelecimento da CONTRATADA {matriz/filial) encarregada da execugao
do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitagao, teri de ser salicitada formale
justificadamente, com anteced6ncia minima de 8 (oitojdias ateis, da data prevista para a pagamento da
nota fiscalou do boleto com c6digo de barras, nio se aceitando pedldo de substituigao de CNPJ apes o dia
30 de novembro de cada ano

12.6. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar dada pagamento apes a atestagao
de que os respectivos servigos foram executados em conformidade com as especificag6es previstas neste
contrato e no Terms de Refer6ncia e demais anexos do edital do Preg3o Eletr6nico referido na Cliusula
Primeira deste contrato.

12.7. Nenhum pagamento seri efetuado em favor da CONTRATADA enquanto pendente de
liquidagao qualquer obrigagio financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimp16ncia,
sem que ipso gere direito ao pleito do reajustamento de pregos ou correg3o monet6ria.

12.8. Seri retida a parcela de 11% (onze por cents) relativa a antecipagio compensaveldo INSS, do
valor brute dos servigos realizados e constantes da nota fiscal/fatura, conforme a Instrug3o Normativa RFB
nQ 2110/2022, da Secretaria da Receita Federal.

12.9, Cano o pagamento ocorra fora do puzo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua para
ipso, o CONTRATANTE pagario valor devido com atuallzagao financeira, proporcionalmente aos dias de
atraso, no percentualde 0,01667% ao dia, alcangando 6% ao ano.

12.10. A comprovag3o do cumprimento de obrlgag6es trabalhistas pda empresa CONTRATADA
abrange a exlg6ncia de que a parcela mensala titulo de avigo pr6vio trabalhado seri no percentualm6ximo
de .1,94% no primeira ano de execugio contratual, e, em casa de prorrogagao da vig6ncia do contrato, o
percentualmiximo dessa parcels seri de O,194% a cada ano de prorrogagao.

12.11. O CONTRATANTE flea autorizado a faber o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
saldrios e demais verbal trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA alocados para a
execu93o contratual, e tamb6m os pagamentos das contribuig6es previdenciirias e do FATS, quando nio
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigag6es peta CONTRATADA, at4 o memento
da regularizagao, sem prejuizo das sang6es cabiveis.

12.12. A crit6rio do CONTRATANTE, a antecipagao de pagamentos paderi ser autorizada,
excepcionalmente, mediante retevante justificativa de interesse pablico e condiclonada a prestagao de
cautelas ou garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto contratado.

12.13. A CONTRATADA autoriza o provisionamento de valores para o pagamento das f6rias, 139
salirio e rescisio contratualdos trabalhadores avocados para a execugao do presente contrato, bem coma
de saas repercuss6es trabalhistas, fundiirias e previdenciirias. Os referidos valores servo depositados pelo
CONTRATANTE em conta-dep6sito vinculada especiftca, bloqueada para movimentagao, conforme
disposto no anexo Xll da Instrug3o Normativa SEGES/MPDG nQ 5/2017, e tats valores somente serif
liberados nas hip6teses e condig6es tamb6m previstas na referida norma.

12.13.1. Quando os valores a serem liberados da conga-dep6sito vinculada. bloqueada para
movimentagao, se referirem a rescis3o do contrato de trabalho entre a CONTRATADA e o empregado
avocado na execugio do presente contrato, com maid de um ano de servigo, o CONTRATANTE deverg
requerer, por meir da CONTRATADA, a assist6ncia do sindicato da categoria a que pertencer o empregado
ou da autaridade do Minist6rio do Trabalho para verificar se os termos de rescisio do contrato de trabalho
estio corretos, em observincia ao disposto no art. 14 da Resolugao CNJ n9 16/2013, do Conselho Nacional
de Justiga.

cM.usuU QES

13.1. E dever das panes contratantes observar e cumprir as regras impostas pda Lei ng 13.709/2018
(Lei Geralde Protegao de Dados Pessoais - LGPD), subs alterag6es e regulamentag6es posteriores, no que
for pertinente ao objeto dente contrato.



13.2. A CONTRATADA se compromete, sob pena de responsabilizagao administrativa. civile criminal, a

a) nio revelar, divulgar ou transmitir a terceiros, em hip6tese alguma, informag6es que Ihe forem
disponibilizadas pele CONTRATANTE por forma dos procedimentos necessirios iexecugaa do presente
contrato, principalmente quando se tratar de informag6es que possam acarretar risco a seguranga de
ativos corporativos do CONTRATANTE, tats coma computadores, redes e dados, ou que possam
comprometer a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem de pessoas;

bl nio permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execugao do
presente contrato, em qualquer navel hier6rquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer
alegag6es, faga uso indevldo das informag6es disponibillzadas pele CONTRATANTE, as quads devem ser
utilizadas estritamente para as finalidades previstas no presente contrato;

cl nio utilizar dados pessoais, por ela acessados ou que Ihe forem repassados em decorr6ncia da
execugao do presente contrato, para finalidade distinta daquela do objeto contratado, sob pena de
responsabilizagio administrativa, civile criminal.

10 ENTRE AS PARTED

14.1. As comunicag6es entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverio ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir talformalidade

14.2. Sio considerados meios de comunicag5o formalentre as panes contratantes

a) correspond6ncia via pasta! com avila de recebimento ou por telegrama;

b) intimagao ou notificag5o pessaal, provada com a assinatura do representante legalda parte ou de
preposto por ela indicado;

cjmensagem eletr6nica (e-mail)

d) mensagem de aplicativo de comunicagao instantanea(WhatsApp ou similarl

14.3. Para os fins previstos nesta cliusula, sio obrigag6es da CONTRATADA

a) informar o enderego campleto da cede da CONTRATADA. ou da filialencarregada da execugao
dente contrato;

b) informar enderego eletr&nico je-mails e nOmero de telefone com aplicativo de comunicagao
instantinea IWhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletr6nicas je-mail) enviadas pele CONTRATANTE
observando o puzo de confirmagao expressamente indicado em dada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplicativo de comunicagao instantinea (WhatsApp ou
similar) em, no maxims, 3 (trds) horan no hor6rio comercial, devendo a extrapolagao dense puzo de
resposta ocorrer somente por motivo devidamente justificagao, nio podendo elsa extrapolagio
ultrapassar 2(dais) dias ateis;

el viabllizar o atendimento is mensagens de aplicativo de comunicag3o instantinea (WhatsApp ou
similar) no hor6rio das 8h is 18h, em dias Oteis, sem que issa implique acr6scimo nos pregos contratados;

f) manter atualizados, durante o puzo de execugio dente contrato, o endereGO da CONTRATADA e o
enderego eletr6nico e o ndmero do telefone com aplicativa de comunicag3o instantinea a serem
utilizados para contatos e/ou comunicag6es entre as panes contratantes.

14.4. Na hip6tese de descumprimento injustificado, pda CONTRATADA. da obrigag3o de responder
is mensagens eletr6nicas (e-mails e de confirmar a leitura das mensagens de aplicativa de comunicagao
instantinea, seri considerada presumida a clentificagao da CONTRATADA a respeito do tear de cada
mensagem, uma vez que o enderego eletr8nico e o nOmero do telefone com o aplicativo de comunicagao
nstantinea foram indicados pda pr6pria CONTRATADA.



14.5. A n3o observancia, sem justiflcativa, por parte da CONTRATADA, das obrlgag6es previstas nesta
cliusula seri considerada descumprimento contratual. Nessa hip6tese, a CONTRATADA poderi ser
penalizada com as sang6es administratixr as previstas neste contrato, assegurada a pr6via e ampla defesa,

14.6. O CONTRATANTE informarii CONTRATADA os names, enderegos eletr6nicos e telefones de
cantata dos setores adminlstrativos e/ou dos agentes pablicos do CONTRATANTE encarregados da
fiscalizagio da execugio deste contrato. casa essay informag6es n3o constem do instruments
convocat6rio da licitagao.

CLAUSULA DECIMA QuiNTA - DA tECiSLACAO APLiCAVEL

15.1. Aplicam-se a execugio dente contrato, e em especial aos deus castes omissos, a Lei ne
8.666/1993, preponderantemente. e subsidiariamente a Lei ne 8.078/1990, a Instrugao Normativa
SEGES/MPOG ne OS/2017, da Secretaria de Gest3o do Minist6rio do Planejamento, Desenvolvimento e
Gest3o, a Resolugio CNJ n9 IC#0i3, do Conselho Nacional de Justiga, e as demais normal que
regulam as licitag6es e contratag6es peta Administragao Publica Federal

15.2. Poderio ser utilizados como instrumentos interpretativos na execugio dente contrato

a) o editale o Terms de Refer6ncia e demais Anexos do Pregao Eletr6nico referido na Cliusula
Primeira dente contrato;

b) a proposta da CONTRATADA

CLAUSULA D£CIMA SEXTA - DA PUBLiCACAO

16.1. Este contrata seri publicado, na forma de extrato, no Diirio Oficialda Uni5o, a expensas do
CONTRATANTE. de acordo com o previsto no parggrafo Onico do art. 61da Lei ne 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA S(TIMA - DO TORO

17.1. Para dirimir quest6es oriundas do presence contrato seri competente o fora da Justiga
Federal, Seg3o Judici6ria do Rio Grande do Norte, em Natal/RN.

E por estarem justos e contratados. as panes firmam o presente instruments em 2 {duas) vias de
igualteor e forma, ou em I(uma) via, na hip6tese de assinatura mediante certificado digital

Natal-RN, 28 de Julho de 2023

TRIBUNAL REGIONAL ELECTORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Diretor(a) -Gerd

Ina Enema PinHW dl Foe
Diretora .Geraldo TR
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